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pendente neste Tribunal contra o arguido Álvaro Figueiredo, filho de 
Álvaro Kabata e de Maria Lucau, natural de Angola; nacional de Angola, 
nascido em 8 de Março de 1966, solteiro, autorização de residência, Tipo 
A 306694, com domicílio na Avenida do General Humberto Delgado, 
158, 1.º, direito, Aldeia de Paio Pires, 2840 Seixal, por se encontrar 
acusado da prática do crime falsificação de documento, previsto e pu-
nido pelo artigo 256.º do Código Penal, praticado em 14 de Fevereiro 
de 2000, por despacho de 6 de Outubro de 2006, proferido nos autos 
supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de 
Processo Penal, por apresentação em juízo.

13 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Madalena 
Carvalho. — A Escrivã -Adjunta, Cândida Évora.

Aviso n.º 6935/2006 — AP

A Dr.ª Graça Madalena Carvalho, juíza de direito do 2.º Juízo Criminal 
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca do Barreiro, faz saber 
que no processo comum (tribunal singular) n.º 34/04.6FABRR, pendente 
neste Tribunal contra o arguido Marco Alexandre de Matos Leitão, filho 
de Leonel Grossinho Leitão e de Maria Elisa da Conceição Matos Leitão, 
natural de Portugal, Abrantes, São João (Abrantes), de nacionalidade por-
tuguesa, portador do bilhete de identidade n.º 11871925, com domicílio 
na Praceta de Maria Helena Vieira da Silva, lote 30, rés -do -chão, direito, 
Vale da Amoreira, 2830 Vale da Amoreira, por se encontrar acusado 
da prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e 
punido pelo artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado 
em 18 de Outubro de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de 
Outubro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após 
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas.

16 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Graça Madalena 
Carvalho. — A Escrivã -Adjunta, Cândida Évora.

2.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA 
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso n.º 6936/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal 
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz sa-
ber que no processo sumário (artigo 381.º Código de Processo Penal) 
n.º 566/00.5GBCSC, pendente neste Tribunal contra o arguido Nuno 
Alexandre Carvalho Leal, filho de Isidro Martins Leal e de Maria Le-
onídia Pedrosa Carvalho Leal, natural de Loures, apelação (Loures), 
nascido em 5 de Abril de 1972, solteiro, portador do bilhete de identidade 
n.º 11292141, com domicílio na Rua da Ribeira, 12, Tojeira, Magoito, 
2710 Sintra, por se encontrar acusado da prática de um crime de con-
dução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º, n.os 1 e 
2 do Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 16 de Abril de 
2002, por despacho de 18 de Setembro de 2006, proferido nos autos 
supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta 
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de 
Processo Penal, por apresentação.

4 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de Frei-
tas. — A Escrivã -Adjunta, Maria Alexandra Graça.

Aviso n.º 6937/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do 
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que 
no processo comum (tribunal singular) n.º 1031/01.9GACSC, pendente 
neste Tribunal contra o arguido Henrique Manuel Chapelas Campos, 
filho de Abel da Silva Campos e de Elvira Gonçalves Chapelas, de 
nacionalidade portuguesa, nascido em 22 de Julho de 1969, divorciado, 
portador do bilhete de identidade n.º 9222882, com domicílio na Rua da 
Madre Silva, casa 17, Casa Chapelas, Zambujeiro, 2765 Alcabideche, por 
se encontrar acusado da prática do crime de ofensa à integridade física 
qualificada previsto e punido pelos artigos 146.º e 132.º, n.os 2, alínea a) 
do Código Penal, por despacho de 3 de Outubro de 2006, proferido nos 
autos supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 

desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código 
de Processo Penal, por apresentação.

4 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de Frei-
tas. — A Escrivã -Adjunta, Ana Paula Falcão.

Aviso n.º 6938/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal do 
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que 
no processo comum (tribunal singular) n.º 991/96.4TACSC, pendente 
neste Tribunal contra o arguido Marisol Coromoto Fonseca Silva, filho 
de Laurindo Lopes Fonseca e de Maria da Luz Tavares Silva, natural 
de Venezuela, nacional de Venezuela, nascido em 28 de Junho de 1962, 
casado (regime desconhecido), com domicílio na Largo da Costa Fer-
reira, Edifício Ipanema, 3.º, esquerdo, Fundo, Trofa, Santo Tirso, por 
se encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque 
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto -Lei 
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em Janeiro de 1996, por 
despacho de 3 de Julho de 2006, proferido nos autos supra -referidos, 
foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela 
data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, 
por despenalização do crime.

12 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de Frei-
tas. — A Escrivã Auxiliar, Maria Alexandra Graça.

Aviso n.º 6939/2006 — AP

O Dr. Vasco Pinhão de Freitas, juiz de direito do 2.º Juízo Criminal 
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber 
que no processo comum (tribunal singular) n.º 991/96.4TACSC, pen-
dente neste Tribunal contra o arguido Jacobo Ferreira Duarte, filho de 
Alcino Ferreira Silva e de Maria Rosa Silva Duarte Ferreira, natural de 
Venezuela; nacional de Venezuela, nascido em 30 de Novembro de 1953, 
casado, portador do bilhete de identidade n.º 016103710, com domicílio 
na Rua de Gil Vicente, Bloco D, Apartamento 104, São Martinho de 
Bougado, 4785 Trofa, por se encontrar acusado da prática de um crime 
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em Janeiro 
de 1996, por despacho de 3 de Julho de 2006, proferido nos autos supra-
-referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a partir 
daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo 
Penal, por depenalização do crime.

12 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Vasco Pinhão de Frei-
tas. — A Escrivã Auxiliar, Maria Alexandra Graça.

3.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA 
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso n.º 6940/2006 — AP

A Dr.ª Georgina Maria Camacho, juíza de direito do 3.º Juízo Criminal 
do Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que 
no processo comum (tribunal singular) n.º 2900/05.2TBCSC, pendente 
neste Tribunal contra o arguido António Manuel Arezes Araújo, filho 
de António Pires Moreira de Araújo e de Rosa Cruz Arezes, natural de 
Cascais, Estoril (Cascais); de nacionalidade portuguesa, nascido em 
19 de Dezembro de 1958, solteiro, portador do bilhete de identidade 
n.º 6670835, com domicílio na Associação Cato, Ribeiro Meirinho, 8375 
São Bartolomeu de Messines, por se encontrar acusado da prática de 
um crime de furto qualificado, previsto e punido pelo artigo 204.º do 
Código Penal, praticado em 30 de Junho de 1999, por despacho de 9 de 
Junho de 2006, proferido nos autos supra -referidos, foi dada por finda 
a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do 
artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por apresentação.

12 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Georgina Maria Ca-
macho. — A Escrivã -Adjunta, Ana Cristina Correia.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DE FAMÍLIA 
E MENORES E DE COMARCA DE CASCAIS

Aviso n.º 6941/2006 — AP

O Dr. João Lee Ferreira, juiz de direito do 4.º Juízo Criminal do 
Tribunal de Família e Menores e de Comarca de Cascais, faz saber que 
no processo abreviado, n.º 608/04.5GTCSC, pendente neste Tribunal 
contra o arguido José Manuel Nazaré Domingos, filho de António Do-




